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LEI MUNICIPAL N9 1.767, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.024.

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pedro 
de Toledo para o Exercício de 2.025"

ELEAZAR MUNIZ JUNIOR, Prefeito Municipal de Pedro de Toledo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Pedro de Toledo, aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 12 - O orçamento Geral do Município de Pedro de Toledo, para o 
exercício de 2025 estima a Receita, e fixa a Despesa em R$ 67.811.330,00 (Sessenta e Sete Milhões, 
Oitocentos e Onze Mil e Trezentos e Trinta Reais), compreendendo:

I - 0 orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos 
especiais, órgãos e entidades da administração direta; e

II - O orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela 
vinculadaos, da administração direta.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Artigo 22 - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas 
e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, e das especificações 
constantes no anexo N9 02, da Lei N9 4.320/64, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
67.811.330,00 (Sessenta e Sete Milhões, Oitocentos e Onze Mil e Trezentos e Trinta Reais), com os 
seguintes desdobramentos:

I - R$ 44.078.597,00 (Quarenta e Quatro Milhões, Setenta e Oito Mil e 
Quinhentos e Noventa e Sete Reais) do orçamento fiscal; e

II - R$ 23.732.733,00 (Vinte e Tres Milhões, Setecentos e Trinta e Dois Mil e 
Setecentos e Trinta e Tres Reais) do orçamento da segurodade social.

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE 
SOCIAL

TOTAL R$

RECEITAS CORRENTES 75.199.330,00
Receita Tributária 7.632.283,00
Receita de Contribuição 1.213,00
Receita Patrimonial 346.726,00
Transferências Correntes 66.997.040,00
Outras Receitas Correntes 222.068,00

http://www.pedrodetoledo.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Cel Raimundo Vasconcelos, n° 230, Centro,
Pedro de Toledo/SP, CEP 11790-000, Tel. (13) 3419.7000

www.pedrodetoledo.sp.gov.br

LEI MUNICIPAL N9 1.767, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.024.
(Fls. 02)

RECEITA DE CAPITAL 180.500,00
Alienação de Bens 500,00
Transferências de Capital 0,00
Outras Receitas de Capital 180.000,00
TOTAL DA RECEITA 75.379.830,00
(-) Deduções para formação do FUNDEB 7.568.500,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 44.078.597,00 23.732.733,00 67.811.330,00

Seção II

Da Fixação da Despesa

Artigo 39 - As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo será realizada 
segundo a apresentação dos anexos do Programa do Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o 
seguinte desdobramento:

01 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE 
SOCIAL TOTAL R$

01 - Legislativa 2.741.000,00 2.741.000,00
04-Administração 10.649.395,00 10.649.395,00
08 - Assistência Social 4.290.931,00 4.290.931,00
10- Saúde 19.441.802,00 19.441.802,00
12 - Educação 19.952.300,00 19.952.300,00
13 - Cultura 1.343.900,00 1.343.900,00
15 - Urbanismo 7.376.800,00 7.376.800,00
20 - Agricultura 389.802,00 389.802,00
27- Desporto e Lazer 275.400,00 275.400,00
99 - Reserva de Contingência 1.350.000,00 1.350.000,00
TOTAL GERAL 44.078.597,00 23.732.733,00 67.811.330,00

02-POR SUB FUNÇÕES

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE 
SOCIAL TOTAL R$

031- Ação Legislativa 2.741.000,00 2.741.000,00
122 - Administração Geral 7.450.000,00 7.450.000,00
123 - Administração Financeira 4.549.395,00 4.549.395,00
241 - Assistência ao Idoso 19.440,00 19.440,00
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 37.600,00 37.600,00
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente 437.220,00 437.220,00
244 - Assistência Comunitária 3.796.671,00 3.796.671,00
301 - Atenção Básica 17.021.200,00 17.021.200,00
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302 - Assistência Hospitalar e
Ambulatorialhospitalar e

77.702,00 77.702,00

304 - Vigilância Sanitária 49.000,00 49.000,00
305-Vigilância Epidemiológica 26.100,00 26.100,00
306 - Alimentação e Nutrição 2.267.800,00 2.267.800,00
361 - Ensino Fundamental 16.967.500,00 16.967.500,00
362 - Ensino Médio 30.000,00 30.000,00
364 - Ensino Superior 320.100,00 320.100,00
365 - Educação Infantil 2.634.700,00 2.634.700,00
392 - Difusão Cultural 1.343.900,00 1.343.900,00
451- Infra -Estrutura Urbana 157.300,00 157.300,00
452 - Serviços Urbanos 7.219.500,00 7.219.500,00
605 - Abastecimento 12.100,00 12.100,00
606 - Extensão Rural 377.702,00 377.702,00
812 - Desporto Comunitário 275.400,00 275.400,00
TOTAL GERAL 44.078.597,00 23.732.733,00 67.811.330,00

03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE 
SOCIAL TOTAL R$

Despesas Correntes 41.277.662,00 23.732.733,00 65.010.395,00
Despesas de Capital 1.450.935,00 1.450.935,00
Reserva de Contingência 1.350.000,00 1.350.000,00
TOTAL GERAL 44.078.597,00 23.732.733,00 67.811.330,00

04 - POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE 
SOCIAL TOTAL R$

1 - Poder Legislativo
1.1 - Câmara Municipal

2.741.000,00

2 - Poder Executivo 65.070.330,00
02.01 Gabinete do Prefeito 1.936.000,00 1.936.000,00
02.02 Departamento de Administração 3.634.000,00 3.634.000,00
02.03 Departamento Jurídico 1.865.000,00 1.865.000,00
02.04 Departamento de Compras Almoxarifado e Patrimônio 505.000,00 505.000,00
02.05 Departamento de Contabilidade e Finanças 4.059.395,00 4.059.395,00
02.06 Departamento de Assistência Social 3.281.430,00 3.281.430,00
02.07 Fundo Municipal de Assistência Social 1.009.501,00 1.009.501,00
02.08 Fundo Municipal de Saúde 17.098.902,00 17.098.902,00
02.10 Vigilância Sanitária 49.000,00 49.000,00
02.11 Vigilância Epidemiológica 26.100,00 26.100,00

http://www.pedrodetoledo.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Cel Raimundo Vasconcelos, n° 230, Centro,
Pedro deToledo/SP, CEP 11790-000, Tel. (13) 3419.7000

www.pedrodetoledo.sp.gov.br

LEI MUNICIPAL N9 1.767, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.024.
(Fls. 04)

02.12 Merenda Escolar 2.267.800,00 2.267800,00
02.13 Ensino Fundamental 5.873.000,00 5.873.000,00
02.14 Ensino Fundamental Qese 501.000,00 501.000,00
02.15 Ensino Infantil Creche 264.200,00 264.200,00
02.16 Transporte de Alunos 4.244.500,00 4.244.500,00
02.17 Ensino Superior 320.100,00 320.100,00
02.18 Fundeb - Ensino Fundamental 6.387.400,00 6.387.400,00
02.19 Fundeb - Ensino Infantil 2.362.100,00 2.362.100,00
02.20 Cultura e Turismo 1.343.900,00 1.343.900,00
02.21 Departamento de Obras e Serviços Municipais 7.376.800,00 7.376.800,00
02.22 Departamento de Agricultura e Abastecimento 389.802,00 389.802,00
02.23 Departamento de Esporte e Lazer 275.400,00 275.400,00

TOTAL GERAL 43.605.397,00 21.464.933,00 67.811.330,00

Artigo 49 - 0 Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias a:

I - Realizar Operações de Crédito, até o limite estabelecido pela legislação em 
vigor;

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

III - Realizar a Transposição, Remanejamento e transferências de que trata o art. 
167, VI da Constituição Federal.

IV - Abrir créditos adicionais suplementares observados o limite do valor da 
dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 52, lll, 
"b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 89 da Portaria Interministerial STN/SOF n2 163/2001.

§ 19. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente 
para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais autorizadas em lei.

§ 29. Não onerarão o limite previsto no inciso II, os créditos destinados a suprir 
insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a pessoal, inativos e pensionistas, divida pública, 
débitos constantes de precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados e de convênios ou 
congêneres.

Artigo 52 - Alem do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente 
autorizado a abrir créditos suplementares:

I - Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de 
convênios ou congêneres, até 0 limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu 
excesso de arrecadação em 2025, nos termos do artigo 43, §12, incisos I e II, da Lei Federal n2 4.320/64;

II - Vinculados a operações de credito até 0 limite dos valores contratados 
desde que não incluídos na estimativa de receita constante desta lei;

Artigo 62 - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artigos 42 e 52 
e, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes de Emendas individuais, efetuadas 
na forma e condições prescritas nos §§ 92, 102 e ll2 do art. 166 da Constituição.
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Parágrafo Único - Não se aplica a proibição contida no "caput" em relação à 
parte excedente se as emendas individuais parlamentares ultrapassarem o limite de 2% (dois por cento) 
da Receita Corrente Liquida do exercício de 2023, ou não observarem a divisão do limite estipulado no § 
99, do art. 166 da Constituição.

Artigo 79 - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas 
por emendas parlamentares individuais são de execução obrigatória no exercício até o limite de 2% 
(dois por cento) da Receita Corrente Liquida efetivamente ocorrida, observada a meação determinada 
no § 9e do art. 166 da Constituição e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

§ 19. Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as 
medidas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2025.

§ 29. Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e a 
despesa durante 0 exercício poderá levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante 
de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no § 11 do art. 166 da Constituição 
poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da 
lei de Responsabilidade Fiscal (art. 8e).

Artigo 89 - Ficam alterados a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 0 
exercício de 2025 e o PPA - Plano Plurianual 2022/2025, em conformidade com o disposto no artigo 
165, § l9 da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e 
legais, em conformidade com os anexos apensos e integrantes a esta lei.

Parágrafo Único - Fica 0 Executivo autorizado a promover as adequações nas 
diretrizes, objetivos e metas estabelecidos nesta lei e nas leis de que trata o "caput" deste artigo, com a 
finalidade de fomentar 0 programa instituído no parágrafo anterior.

Artigo 99 - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e 
nominal apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação 
do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2025.

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 14 de novembro de 2024.

ELEA
Prefeito Municipal

UNIZ JUNIOR

Departamento Administrativo, 14 de novembro de 2024. 
/mg.
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'*Demonstração da Despesa por Unidade segundo as Categorias Econômicas

Órgão Despesas Correntes _______ 1 Despesas de

Unidade Orçamentária
Unidade Executora

Pessoale 
Encargos

Juros e 
Encargos

Outras Desp. 
Correntes Total Investimentos Inversões 

Financeiras
Al

01 PODER LEGISLATIVO - CAMARA MUNICIPAL DE 
PEDRO DE TOLEDO

1.605.000,00 836.000,00 2.441.000,00 300.000,00

01.01 CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 1.605.000,00 836.000,00 2.441.000,00 300.000,00

01.01.01 CAMARA MUNICIPAL 1.605.000,00 836.000,00 2.441.000,00 300.000,00

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO

30.206.196,00 200.000,00 32.163.199,00 62.569.395,00 417.140,00

02.01 GABINETE DO PREFEITO 1.075.000,00 844.0ÚÚ, Jd 1.919.000,00 17.000,00

02.01.01 CHEFIA DE GABINETE 1.075.000,00 844.000,00 1.919.000,00 17.000,00

02.02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1.880.000,00 1.713.000,00 3.593.000,00 41.000,00

02.02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.880.000,00 1.713.000,00 3.593.000,00 41.000,00

02.03 DEPARTAMENTO JURÍDICO 630.000,00 1.225.000,00 1.855.000,00 10.000,00

02.03.01 JURÍDICO geral 630.000,00 1.225.000,00 1.855.000,00 10.000,00

02.04 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO

145.000,00 345.000,00 490.000,00 15.000,00

02.04.01 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 145.000,00 345.000,00 490.000,00 15.000,00

02.05 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 585.000,00 200.000,00 1.170.100,00 1.955.100,00 20.500,00

02.05.01 CONTABILIDADE E FINANÇAS 585.000,00 200.000,00 1.170.100,00 1.955.100,00 20.500,00

02.06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.467.000,00 1.784.430,00 3.251.430,00 30.000,00

02.06.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.467.000,00 1.784.430,00 3.251.430,00 30.000,00

02.07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 963.201,00 963.201,00 46.300,00

02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 963.201,00 963.201,00 46.300,00

02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) 9.110.000,00 7.980.902,00 17.090.902,00 8.000,00

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 9.110.000,00 7.980.902,00 17.090.902,00 8.000,00

02.10 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 48.000,00 48.000,00 1.000,00

02.10.01 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 48.000,00 48.000,00 1.000,00

02.11 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA 25.100,00 25.100,00 1.000,00

02.11.01 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 25.100,00 25.100,00 1.000,00

02.12 MERENDA ESCOLAR 2.267.800,00 2.267.800,00

02.12.01 MERENDA ESCOLAR 2.267.800,00 2.267.800,00
02.13 ENSINO FUNDAMENTAL 3.745.000,00 2.112.000,00 5.857.000,00 16.000,00

02.13.01 ENSINO FUNDAMENTAL 3.745.000,00 2.112.000,00 5.857.000,00 16.000,00

02.14 ENSINO FUNDAMENTAL QUESE 500.000,00 500.000,00 1.000,00

02.14.01 ENSINO FUNDAMENTAL QUESE 500.000,00 500.000,00 1.000,00

02.15 ENSINO INFANTIL CRECHE 144.000,00 119.600,00 263.600,00 600,00

02.15.01 ENSINO INFANTIL CRECHE 144.000,00 119.600,00 263.600,00 600,00

02.16 TRANSPORTE DE ALUNOS 4.244.500,00 4.244.500,00

02.16.01 TRANSPORTE DE ALUNOS 4.244.500,00 4.244.500,00

02.17 ENSINO SUPERIOR 320.100,00 320.100,00

02.17.01 ENSINO SUPERIOR 320.100,00 320.100,00

02.18 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 6.385.100,00 1.300,00 6.386.400,00 1.000,00

02.18.01 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 6.385.100,00 1.300,00 6.386.400,00 1.000,00

02.19 FUNDEB - ENSINO INFANTIL 2.361.200,00 700,00 2.361.900,00 200,00

02.19.01 FUNDEB - ENSINO INFANTIL 2.361.200,00 700,00 2.361.900,00 200,00

02.20 CULTURA E TURISMO 62.500,00 1.280.400,00 1.342.900,00 1.000,00

02.20.01 CULTURA E TURISMO 62.500,00 1.280.400,00 1.342.900,00 1.000,00
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Demonstração da Despesa por Unidade segundo as Categorias Econômicas

Órgão Despesas Correntes_____________________1 Despesas de

Unidade Orçamentária 
Unidade Executora

Pessoale 
Encargos

Juros e 
Encargos

Outras Desp. 
Correntes Total Investimentos Inversões 

Financeiras
Al

02.21 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 2.185.000,00 5.012.000,00 7.197.000,00 179.800,00
MUNICIPAIS

02.21.01 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 2.185.000,00 5.012.000,00 7.197.000,00 179.800,00

02.22 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 301.636,00 76.066,00 377.702,00 12.100,00
ABASTECIMENTO

02.22.01 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 301.636,00 76.066,00 377.702,00 12.100,00

02.23 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 129.760,00 130.000,00 259.760,00 15.640,00

02.23.01 ESPORTE E LAZER 129.760,00 130.000,00 259.760,00 15.640,00

1 Total 31.811.196,001 200.000,001 32.999.199,001 65.010.395,00 | 717.140,00 | 0,001u
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Demonstração da Receita por Fonte e Despesa por Função

Exercício de 2025

Receitas Despesas
Receitas Correntes 67.630.830,00 Legislativa 2.741.000,00

® Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.632.283,00 Administração 11.999.395,00

è*. Contribuições 1.213,00 Assistência Social 4.290.931,00

Receita Patrimonial 346.726,00 Saúde 19.441.802,00

Transferência Correntes 59.428.540,00 Educação 19.952.300,00
Valor Bruto 66.997.040,00 Cultura 1.343.900,00
(-) Dedução 7.568.500,00 Urbanismo 7.376.800,00

Outras Receitas Correntes 222.068,00 Agricultura 389.802,00

Receitas de Capital 180.500,00 Desporto e Lazer 275.400,00

Operações de Crédito 180.000,00
Alienação de Bens 500,00

Total 67.811.330,00 Total 67.811.330,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
■ Lei Orçamentária Anual

LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0101 - AÇÃO LEGISLATIVA

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO

Objetivo: Modernizar a estrutura da Câmara Municipal, bem como exercer com
eficiência as funções típicas do Poder Legislativo.

Justificativa: Realização de sessões ordinárias, de sessões extraordinárias e 
solenes e reuniões das comissões; elaboração ou recebimento, discussão e votação 
das leis, julgamento das contas anuais do prefeito, fiscalização dos atos executivos, 
instalando-se CPI, quando for o caso.

Indicadores do Programa "0101 - AÇÃO LEGISLATIVA"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Unidade 0,0000 7,0000
2 - Reforma e ampliação m2 0,0000 0,0000
3 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0101 - AÇÃO LEGISLATIVA"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

01
031

Legislativa
Ação Legislativa

1002 - Aquisição de Equipamentos para Câmara
2001 - Manutenção da Câmara Munidpal

equipamentos
Manutenção continuada

Unidade
MESES

37,5000
12,0000

2.741.000,00
2.741.000,00

300.000,00
2.441.000,00

Custo Total: 2.741.000,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

Objetivo: Modernizar a estrutura do Gabinete do Prefeito, bem como atender
com eficiência os serviços básicos administrativos da unidade.

Justificativa: Há necessidade da modernização da estrutura deste departamento, 
com aquisição de novos equipamentos, visando melhores condições de trabalho e 
atendimento, bem como sua manutenção continuada.

Indicadores do Programa “0102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

3 - Eventos municipais Meses 0,0000 25,0000

Ações do Programa "0102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

04
122

Administração
Administração Geral

2002 - Aquisição de Equipamentos Gabinete

2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
2004 - Eventos Municipais

2005 - Aquisição de Equipamentos Fundo Social

2006 - Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

Manutenção do permanente 
atualizado
Manutençã continuada
Realização de eventos 
públicos
Manutenção do permanete 
atualizado
Manutenção continuada

Percentual

MESES
MESES

Percentual

MESES

25,0000

12,0000
12,0000

25,0000

12,0000

1.936.000,00
1.936.000,00

10.000,00

1.899.000,00
0,00

7.000,00

20.000,00

Custo Total: 4.677.000,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024

11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0103 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Objetivo: Modernizar a estrutura do Departamento de administração Justificativa: Prestar melhor atendimento a população e aos funcionários públicos

Indicadores do Programa *0103 - ADMINISTRAÇÃO GERAL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000
3 - Aquisição de veículo Unidade 0,0000 0,0000
4 - Reforma e ampliação Percentual 0,0000 25,0000

Ações do Programa ”0103 - ADMINISTRAÇÃO GERAL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

04
122

Administração
Administração Geral

2011 - Aquisição de Equipamentos Departamento de 
Administração
2012 - Manutenção do Departamento de Administração
3013 - Obras e Instalações

Manutenção do permanente 
atualizado
Atividades garantidas 
ampliação e reforma do paço 
e anexo

Percentual

MESES 
percentual

25,0000

12,0000
25,0000

3.634.000,00
3.634.000,00

40.000,00

3.593.000,00
1.000,00

Custo Total: 8.311.000,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0104 - JURÍDICO GERAL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.03 - DEPARTAMENTO JURÍDICO

Objetivo: Assessorar a administração municipal nos assuntos de ordem jurídica. Justificativa: 
serviços.

Adequar instalações e pessoal visando modernizar e buscar melhores

Indicadores do Programa "0104 - JURÍDICO GERAL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

2 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

Ações do Programa "0104 - JURÍDICO GERAL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

04
122

Administração
Administração Geral

2014 - Manutenção do Departamento Jurídico
3002 - Aquisição de Equipamentos Departamento Jurídico

Atividades garantidas 
Manutenção do permanente 
atualizado

MESES
Percentual

12,0000
25,0000

1.865.000,00
1.865.000,00

1.855.000,00
10.000,00

Custo Total: 10.176.000,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0105 - COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.04 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Objetivo: Aprimoramento dos serviços e manutenção do departamento. Justificativa: Constante busca pela excelência nos serviços prestados.

Indicadores do Programa "0105 - COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0105 - COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

04
122

123

Administração
Administração Geral

3001 - Aquisição de Equipamentos Departamento de Compras

Administração Financeira
2016 - Manutenção do Departamento de Compras

Manutenção do permanente 
atualizado

Atividades garantidas

Percentual

MESES

25,0000

12,0000

505.000,00
15.000,00

15.000,00

490.000,00
490.000,00

Custo Total: 10.681.000,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
>, Lei Orçamentária Anual

LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

1------------------------
Programa: 0106 - CONTABILIDADE E FINANÇAS

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.05 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

Objetivo:
atendimento a

Modernizar a estrutura do departamento visando melhorar 
população.

Justificativa: Há necessidade de modernização da estrutura deste departamento, 
com aquisição de novos equipamentos, treinamento de pessoal entre outros

Indicadores do Programa "0106 - CONTABILIDADE E FINANÇAS”

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
3 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
4 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0106 - CONTABILIDADE E FINANÇAS"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

04
123

Administração
Administração Financeira

2018 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
2019 - Reserva de Contingência
3000 - Aquisição de Equipamentos Departamento de
Contabilidade

Atividades garantidas
Reservas provisionadas 
Manutenção do permanente 
atualizado

MESES
Percentual
Percentual

12,0000
26,5000
25,0000

4.059.395,00
4.059.395,00

2.689.395,00
1.350.000,00

20.000,00

Custo Total: 14.740.395,00
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07/10/2024

11:54:21
MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0107 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.06 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo: Assistir a população mais carente do município nas suas necessidades
sociais básicas.

Justificativa: 
social

A carência da população mais pobre por serviços de assistência

Indicadores do Programa "0107 - ASSISTÊNCIA SOCIAL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000
3 - Aquisição de veículos Unidade 0,0000 0,0000
4 - Construção de prédio Percentual 0,0000 0,0000

Ações do Programa "0107 - ASSISTÊNCIA SOCIAL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

08
243

244

Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente

2021 - Manutenção do Conselho Tutelar
2023 - Manutenção do CMDCA

Assistência Comunitária
2025 - Manutenção do Departamento de Assistência Social

Assistência garantida
Assistência garantida

Assistência garantida

MESES 
MESES

MESES

12,0000
12,0000

12,0000

3.281.430,00
188.500,00

185.000,00
3.500,00

3.092.930,00
3.092.930,00

Custo Total: 18.021.825,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual

. LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0108 - MANUTENÇÃO DO FMAS

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo: Assistir a população mais carente do município, manutenção do
convênio com o estado e a união

Justificativa: 
social.

A carência da população mais pobre por serviços de assistência

Indicadores do Programa "0108 - MANUTENÇÃO DO FMAS”

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0108 - MANUTENÇÃO DO FMAS"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

08 Assistência Social 1.009.501,00
241 Assistência ao Idoso 19.440,00

2026 - Assistência ao Idoso CCI Atividades garantidas MESES 12,0000 19.440,00
242 Assistência ao Portador de Deficiência 37.600,00

2028 - Assistência ao Portador de Deficiência Fisíca APAE Assistência garantida MESES 12,0000 37.600,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 248.720,00

2027 - Assistência a Criança e Adolescente Assistência garantida MESES 12,0000 248.720,00
244 Assistência Comunitária 703.741,00

2029 - Aquisição de Equipamentos Fundo de Assistência Social Manutenção do permanente 
atualizado

Percentual 15,0000 100,00

2030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social Atividades garantidas MESES 12,0000 599.095,00
2073 - Casa de Acolhimento de Mulheres RVR Assistenda Garantida porcentagem 25,0000 104.546,00

Custo Total: 19.031.326,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0109 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)

Objetivo: Dar bom atendimento das unidades básicas de saúde, visando o
controle de doenças com fornecimento de medicamentos e acompanhamento de 
profissionais competentes.

Justificativa: Atendimento à saude e as necessidades básicas da população.

Indicadores do Programa "0109 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
2* Aquisição de veículos Unidade 0,0000 1,0000

3 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

4 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000
5 - Ampliação e reforma de unidade de saúde Percentual 0,0000 25,0000

6 - Aquisição de ambulância Unidade 0,0000 0,0000

Ações do Programa "0109 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

10
301

302

Saúde
Atenção Básica

2032 - Aquisição de Equipamentos Departamento de Saúde

2033 - Manutenção do Departamento de Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

2070 - MANUTENÇÃO DO SAMU

Manutenção do permanete 
atualizado
Atividades garantidas

ATIVIDADE GARANTIDA

Percentual

MESES

MESES

65,0000

12,0000

12,0000

17.098.902,00
17.021.200,00

5.000,00

17.016.200,00
77.702,00
77.702,00

Custo Total: 36.130.228,00
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11:54:21
MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0111 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)

Objetivo: Manutenção do convênio da vigilância sanitária. Justificativa: Manter o convênio com a vigilância.

Indicadores do Programa "0111 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0111 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

10
304

Saúde
Vigilância Sanitária

2035 - Aquisição de Equipamentos Vigilância Sanitária

2036 - Manutenção do Departamento Vigilância Sanitária

Manutenção do permanete 
atualizado
Atividades garantidas

Percentual

MESES

33,3400

12,0000

49.000,00
49.000,00

1.000,00

48.000,00

Custo Total: 36.179.228,00
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07/10/2024
11:54:21

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0112 - MAMUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)

Objetivo: Manutenção do convênio da vigilância epidemiológica Justificativa: Manter o convênio co ma vigilância

Indicadores do Programa "0112 - MAMUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0112 - MAMUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

10
305

Saúde
Vigilância Epidemiológica

2037 - Aquisição de Equipamentos Vigilância Epidemiológica

2038 - Manutenção do Departamento de Vigilância 
Epidemiológica

Manutenção do permanete 
atualizado
Atividades garantidas

Percentual

MESES

33,3400

12,0000

26.100,00
26.100,00

1.000,00

25.100,00

Custo Total: 36.205.328,00
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07/10/2024

11:54:21
MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP

; Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0113 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.12 - MERENDA ESCOLAR

Objetivo: Oferecer merenda escolar de qualidade aos estudantes. Justificativa: Complementar as necessidades diárias dos alunos, contribuindo para 
uma boa aprendizagem e bons hábitos alimentares.

Indicadores do Programa "0113 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0113 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

10
306

Saúde
Alimentação e Nutrição

2039 - Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Tesouro
2040 - Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Estadual
2041 - Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Federal
2042 - Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Estadual
2043 - Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Federal
2044 - Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Pré-Escola - 
Federal
2045 - Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Creche - Federal
2046 - Manutenção da Merenda Escolar EJA - Estadual
2047 - Manutenção da Merenda Escolar EJA - Federal

Atividades garantidas 
Atividades garantidas 
Atividades garantidas 
Atividades garantidas 
Atividade garantida 
Atividades garantidas

Atividade garantida 
Atividades garantidas 
Atividades garantidas

MESES 
MESES 
MESES 
MESES 
MESES 
MESES

MESES 
MESES 
MESES

12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000

12,0000
12,0000
12,0000

2.267.800,00
2.267.800,00

1.100.000,00
794.000,00
213.000,00

5.500,00
55.300,00
41.700,00

58.100,00
100,00
100,00

Custo Total: 38.473.128,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0114 - ENSINO FUNDAMENTAL 25%

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.13 - ENSINO FUNDAMENTAL

Objetivo: Ampliar e manter os equipamentos públicos escolares, visando
atender as novas demandas em educação no município, bem como a manutenção 
continuada do departamento.

Justificativa:
do município.

Dar melhores condições de educação aos professores e estudantes

Indicadores do Programa "0114 - ENSINO FUNDAMENTAL 25%”

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

2 - Reforma e ampliação de escolas Percentual 0,0000 0,0000

3 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 0,0000
4 - Aquisição de Imóveis un 0,0000 0,0000
5 - Construção de Unidade Escolar percentual 0,0000 0,0000

Ações do Programa "0114 - ENSINO FUNDAMENTAL 25%”
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
361

Educação
Ensino Fundamental

1186 - Aquisição de Veículo Educação
2048 - Assist. a Criança Port. Def. Fisica Ens. Fundamental 
25%
2049 - Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental 25%

2050 - Manutenção do Ensino Fundamental 25%

Veículo Adiquirido
Atividades garantidas

Manutenção do permanete 
atualizado
Atividades garantidas

Unidade 
MESES

Percentual

MESES

12,0000
12,0000

29,0000

12,0000

5.873.000,00
5.873.000,00

0,00
60.000,00

15.500,00

5.797.500,00

Custo Total: 44.346.128,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0115 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE
_______________________

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.14 - ENSINO FUNDAMENTAL QUESE

Objetivo: Ampliar e manter as atividades de educação vinculadas. Justificativa:
do município

Dar melhores condições de educação aos professores e estudantes

í"---- Ti-- D----- cim<i 0115 - MANUT ENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE"
—

Descrição
—

UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0115 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE”
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
361

Educação
Ensino Fundamental

2051 - Manutenção do Ensino Fundamental QUESE
3014 - Aquisição de Equipamentos Educação - QESE

Atividades garantida 
Equipamentos

MESES
Unidade

12,0000
20,0000

501.000,00
501.000,00

500.500,00
500,00

Custo Total: 44.847.128,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0116 - ENSINO INFANTIL CRECHE 2S°/o

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.15 - ENSINO INFANTIL CRECHE

Objetivo: Ampliar e manter os equipamentos públicos escolares, visando
atender as novas demandas em educação no município, bem como a manutenção 
continuada do departamento.

Justificativa: 
do município.

Dar melhores condições de educação aos professores e estudantes

Indicadores do Programa "0116 - ENSINO INFANTIL CRECHE 25%"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
2 - Refbrm, adaptação e ampliação de escolas Percentual 0,0000 0,0000

4 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0116 - ENSINO INFANTIL CRECHE 25°/o"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
365

Educação
Educação Infantil

2052 - Manutenção do Ensino Infantil - Creche 25% Atividades garantida MESES 12,0000

264.200,00
264.200,00

264.200,00

Custo Total: 45.111.328,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0117 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.16 - TRANSPORTE DE ALUNOS

Objetivo: Manter o transporte escolar. Justificativa: Manter o programa de transporte escolar no município, visando o 
atendimento de 100% dos alunos matriculados.

Indicadores do Programa "0117 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0117 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
361

Educação
Ensino Fundamental

2053 - Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - 
Estadual
2054 - Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - 
Federal

Atividades garantida

Atividade garantida

MESES

MESES

12,0000

12,0000

4.207.100,00
4.207.100,00

4.100.100,00

107.000,00

Custo Total: 49.318.428,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024

11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0118 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MÉDIO

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.16 - TRANSPORTE DE ALUNOS

Objetivo: Manter o transporte escolar. Justificativa: Manter o programa de transporte escolar no município, visando o 
atendimento de 100% dos alunos matriculados.

Indicadores do Programa "0118 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MEDIO"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0118 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MÉDIO"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
362

Educação
Ensino Médio

2055 - Manutenção Transporte de Alunos Ens. Médio - Federal Atividade garantida MESES 12,0000

30.000,00
30.000,00

30.000,00

Custo Total: 49.348.428,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0119 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.16 - TRANSPORTE DE ALUNOS

Objetivo: Manter o transporte escolar. Justificativa: Manter o programa de transporte escolar do município, visando o 
atendimento de 100% dos alunos matriculados.

Indicadores do Programa "0119 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0119 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
365

Educação
Educação Infantil

2056 - Manutenção Transporte de Alunos Ens. Infantil - 
Federal

Atividade garantida MESES 12,0000

7.400,00
7.400,00
7.400,00

Custo Total: 49.355.828,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0120 - MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

Tipo: Plurianual (continuado) ^Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.17 - ENSINO SUPERIOR

Objetivo: Ampliar os conhecimentos através do ensino superior. Justificativa: Capacitar os jovens para ter maior acesso ao mercado de trabalho

Indicadores do Programa "0120 - MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0120 - MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
364

Educação
Ensino Superior

2065 - Manutenção do Ensino Superior Atividade Garantida MESES 12,0000

320.100,00
320.100,00

320.100,00

Custo Total: 49.675.928,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0121 - FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.18 - FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

Objetivo: 
unidade.

Adequar e manter instalações, manter e capacitar servidores da Justificativa: Restaurar as instalações, adquirir equipamentos para modernização, 
capacitar servidores para melhorar as condições da rede municipal de ensino.

Indicadores do Programa "0121 - FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL”

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000
2 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
3 - Reforma e ampliação de unidade escolar Unidade 0,0000 1,0000

Ações do Programa "0121 - FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
361

Educação
Ensino Fundamental

2057 - Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 70%
2059 - Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30% 
3004 - Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental 
FUNDEB

Atividade garantida
Atividade garantida 
Manutenção do permanente 
atualizado

MESES
MESES 
Percentual

12,0000
12,0000
25,0000

6.386.400,00
6.386.400,00

6.385.000,00
400,00

1.000,00

Custo Total: 56.062.328,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0122 - FUNDEB/ ENSINO INFANTIL

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.19 - FUNDEB - ENSINO INFANTIL

Objetivo: Manutenção e modernização da unidade. Justificativa: Proporcionar ensino infantil de qualidade, bem como a aquisição de 
material para modernização e manutenção da unidade.

Indicadores do Programa "0122 - FUNDEB/ ENSINO INFANTIL"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000
2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000
3 - Aquisição de veículo Unidade 0,0000 1,0000
4 - Reforma e ampliação Percentual 0,0000 25,0000
5 - Construção de prédio Percentual 0,0000 25,0000

Ações do Programa "0122 - FUNDEB/ ENSINO INFANTIL"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

12
365

Educação
Educação Infantil

2060 - Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 70%
2062 - Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30%
2064 - Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 70%
2072 - Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 30%
3005 - Aquisição de Equipamentos Ensino Infantil FUNDEB

Atividade garantida 
Atividade garantida 
Atividade garantida 
Atividade garantida 
Manutenção do permanente 
atualizado

MESES
MESES
MESES
MESES
Percentual

12,0000
12,0000
12,0000
25,0000
25,0000

2.363.100,00
2.363.100,00

893.000,00
623.900,00
845.100,00

1.000,00
100,00

Custo Total: 58.425.428,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0123 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.21 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Objetivo: Executar obras de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas em áreas
desprovidas. Melhorar a iluminação pública, reurbanizar pontos da cidade, firmar 
convênio para construção de casas populares.

Justificativa: Aumentar a área com infra-estrutura, possibilitando melhores 
condições de vida aos municipes;

Indicadores do Programa "0123 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Iluminação de ruas, praças e vias públicas Percentual 0,0000 25,0000

2 - Construção do velório, ossário e reforma do cemetério Percentual 0,0000 25,0000
3 - Reurbanização do centro, ruas, praças e jardins Percentual 0,0000 25,0000
4 - Construção do novo aterro sanitário Percentual 0,0000 25,0000
5 - Aquisição de terrenos para casas populares Percentual 0,0000 0,0000

6 - Pavimentação de ruas Percentual 0,0000 25,0000
7 - Reforma e ampliação da rodoviária Percentual 0,0000 25,0000

8 - Reforma e ampliação do arquivo municipal Percentual 0,0000 25,0000

9 - Aquisição de veículo departamento de obras Unidade 0,0000 0,0000

10 - Ampliação do departamento de obras Percentual 0,0000 25,0000

11 - Construção do almoxarifado Percentual 0,0000 25,0000

12 - Drenagen de Vias Públicas percentual 0,0000 10,0000
13 - Aquisição de Material e Equipamento Permanente Obras un 0,0000 0,0000

Ações do Programa "0123 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

15
451

452

Urbanismo
Infra-estrutura Urbana

1019 - Iluminação Pública de Ruas do Município
1020 - Pavimentação de Ruas
1025 - Reurbanização e Construção de Praças

1027 - Ampliação do Departamento de Obras
1028 - Construção do Almoxarifado
1029 - Revitalização do Centro da Cidade
1030 - Drenagem de Vias Públicas
3012 - Reforma do Terminal Rodoviário

Serviços Urbanos
1026 - Aquisição de Veículo Departamento de Obras
2066 - Manutenção do Departamento Obras e Serviços

Edificação pública 
Ruas pavimentadas 
Praças construídas e 
reurbanizadas
Prédio público ampliado 
Almoxarifado construído 
Centro da cidade revitalizado 
obra drenagem
Obras

Veículo Adiquirido
Atividade garantida

Percentual 
Percentual 
Percentual

Percentual 
Percentual 
Percentual 
percentual 
%

Unidade 
MESES

28,0000
20,0000
75,0000

100,0000
75,0000
80,0000
10,0000
25,0000

31,0000
12,0000

7.376.800,00
157.300,00

46.100,00
103.000,00 

2.100,00

1.100,00
0,00 

3.000,00 
2.000,00

0,00
7.219.500,00

0,00
7.219.500,00

Custo Total: 65.802.228,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

Programa: 0124 - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.22 - DEPARTAMENTO DÊ AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Objetivo: Promover a agricultura no âmbito municipal, dando atendimento aos
produtores rurais e a manutenção dos serviços do departamento de agriculturae 
abastecimento

Justificativa: Manter o convênio com SEAA e constante manutenção da unidade

Indicadores do Programa ”0124 - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0124 - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO"
Função Subfunçao Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

20
605

606

Agricultura
Abastecimento

3006 - Aquisição de Equipamentos Agricultura

Extensão Rural
2068 - Manutenção do Departamento de Agricultura
2069 - Manutenção do Prog. Agricultura SENAR/Patrulha 
Agricula

Manutenção do permanete 
atualizado

Atividade garantida
Atividade garantida

Percentual

MESES
MESES

25,0000

12,0000
12,0000

389.802,00
12.100,00

12.100,00

377.702,00
377.702,00 

0,00

Custo Total: 66.192.030,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas Exercício de 2025

Programa: 0125 - INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.23 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

Objetivo: Manutenção e modernização da unidade. Justificativa: Adquirir e manter equipamentos adequados para adequar as práticas 
esportivas e manutenção da unidade.

Indicadores do Programa "0125 - INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

3 - Reforma Quadras, Campos Fut. e Demais Edificações percentual 0,0000 0,0000

Ações do Programa "0125 - INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

27
812

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

2010 - Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3007 - Aquisição de Equipamentos Esporte e Lazer

3015 - Reforma Quadras, Campos Fut. e Demais Edificações

Atividades garantidas 
Manutenção do permanete 
atualizado
Reforma Quadras, Campos 
Fut. e Demais Edificações

MESES 
Percentual

percetual

12,0000
25,0000

0,0000

275.400,00
275.400,00

259.760,00
15.640,00

0,00

Custo Total: 66.467.430,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
LRF art. 5, Inc. I
Demonstrativo da Consolidação dos Programas e Acompanhamento das Metas

07/10/2024
11:54:21

Exercício de 2025

Programa: 0126 - INCENTIVO A CULTURA E TURISMO

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.20 - CULTURA E TURISMO

Objetivo: Manutenção e modernização da unidade Justificativa: Proporcionar e incentivar atividades culturais e turísticas á população, 
bem como a aquisição de material para modernização e manutenção da unidade

Indicadores do Programa "0126 - INCENTIVO A CULTURA E TURISMO"

Descrição UN. Medida
índice

Recente Futuro
1 - Aquisição de equipamentos Percentual 0,0000 25,0000

2 - Manutenção continuada MESES 0,0000 12,0000

Ações do Programa "0126 - INCENTIVO A CULTURA E TURISMO"
Função Subfunção Descrição Produto UN. Medida Meta Custo

13
392

Cultura
Difusão Cultural

2007 - Aquisição de Equipamentos Cultura e Turismo

2008 - Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo

Manutenção do permanete 
atualizado
Atividades garantidas

Percentual

MESES

15,0000

12,0000

1.343.900,00
1.343.900,00

1.000,00

1.342.900,00

Custo Total: 67.811.330,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo IX
Demonstrativo da Despesa por Função

Função | Descrição |Valor

01 Legislativa 2.741.000,00
04 Administração
08 Assistência Social

11.999.395,00
4.290.931,00

10 Saúde
12 Educação
13 Cultura
15 Urbanismo
20 Agricultura
27 Desporto e Lazer

19.441.802,00
19.952.300,00
1.343.900,00
7.376.800,00

389.802,00
275.400,00

Total Geral 67.811.330,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP

Exercício de 2025

Lei Orçamentária Anual
Anexo VIII »
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo com os Recursos

1 Função I Subfunção 1 Programa | Especificação Ordinário I Vinculado
Total |

01 Legislativa 2.741.000,00 2.741.000,00

01 031 Ação Legislativa 2.741.000,00 2.741.000,00

01 031 0101 AÇÃO LEGISLATIVA 2.741.000,00 2.741.000,00

04 Administração 11.997.395,00 2.000,00 11.999.395,00

04 122 Administração Geral 7.450.000,00 7.450.000,00

04 122 0102 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 1.936.000,00 1.936.000,00

04 122 0103 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.634.000,00 3.634.000,00

04 122 0104 JURÍDICO GERAL 1.865.000,00 1.865.000,00

04 122 0105 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 15.000,00 15.000,00

04 123 Administração Financeira 4.547.395,00 2.000,00 4.549.395,00

04 123 0105 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 490.000,00 490.000,00

04 123 0106 CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.057.395,00 2.000,00 4.059.395,00

08 Assistência Social 3.698.613,00 592.318,00 4.290.931,00

08 241 Assistência ao Idoso 5.040,00 14.400,00 19.440,00

08 241 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS 5.040,00 14.400,00 19.440,00

08 242 Assistência ao Portador de Deficiência 10.000,00 27.600,00 37.600,00

08 242 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS 10.000,00 27.600,00 37.600,00

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 437.120,00 100,00 437.220,00

08 243 0107 ASSISTÊNCIA SOCIAL 188.500,00 188.500,00

08 243 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS 248.620,00 100,00 248.720,00

08 244 Assistência Comunitária 3.246.453,00 550.218,00 3.796.671,00

08 244 0107 ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.092.930,00 3.092.930,00

08 244 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS 153.523,00 550.218,00 703.741,00

10 Saúde 14.932.200,00 4.509.602,00 19.441.802,00

10 301 Atenção Básica 13.832.200,00 3.189.000,00 17.021.200,00

10 301 0109 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.832.200,00 3.189.000,00 17.021.200,00

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 77.702,00 77.702,00

10 302 0109 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 77.702,00 77.702,00

10 304 Vigilância Sanitária 49.000,00 49.000,00

10 304 0111 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 49.000,00 49.000,00

10 305 Vigilância Epidemiológica 26.100,00 26.100,00

10 305 0112 MAMUTENÇÂO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 26.100,00 26.100,00

10 306 Alimentação e Nutrição 1.100.000,00 1.167.800,00 2.267.800,00

10 306 0113 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.100.000,00 1.167.800,00 2.267.800,00

12 Educação 6.454.700,00 13.497.600,00 19.952.300,00

12 361 Ensino Fundamental 5.871.000,00 11.096.500,00 16.967.500,00

12 361 0114 ENSINO FUNDAMENTAL 25% 5.871.000,00 2.000,00 5.873.000,00

12 361 0115 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE 501.000,00 501.000,00

12 361 0117 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL 4.207.100,00 4.207.100,00

12 361 0121 FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL 6.386.400,00 6.386.400,00

12 362 Ensino Médio 30.000,00 30.000,00

12 362 0118 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MÉDIO 30.000,00 30.000,00

12 364 Ensino Superior 320.100,00 320.100,00

12 364 0120 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 320.100,00 320.100,00

12 365 Educação Infantil 263.600,00 2.371.100,00 2.634.700,00

12 365 0116 ENSINO INFANTIL CRECHE 25% 263.600,00 600,00 264.200,00

12 365 0119 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL 7.400,00 7.400,00

12 365 0122 FUNDEB/ ENSINO INFANTIL 2.363.100,00 2.363.100,00

13 Cultura 1.343.600,00 300,00 1.343.900,00

13 392 Difusão Cultural 1.343.600,00 300,00 1.343.900,00

13 392 0126 INCENTIVO A CULTURA E TURISMO 1.343.600,00 300,00 1.343.900,00

15 Urbanismo 7.367.000,00 9.800,00 7.376.800,00

15 451 Infra-estrutura Urbana 149.000,00 8.300,00 157.300,00

15 451 0123 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 149.000,00 8.300,00 157.300,00

15 452 Serviços Urbanos 7.218.000,00 1.500,00 7.219.500,00

15 452 0123 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 7.218.000,00 1.500,00 7.219.500,00

20 Agricultura 389.202,00 600,00 389.802,00

20 605 Abastecimento 12.000,00 100,00 12.100,00

20 605 0124 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

12.000,00 100,00 12.100,00

20 606 Extensão Rural 377.202,00 500,00 377.702,00

20 606 0124 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

377.202,00 500,00 377.702,00

27 Desporto e Lazer 275.400,00 275.400,00

27 812 Desporto Comunitário 275.400,00 275.400,00

27 812 0125 INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER 275.400,00 275.400,00

|Total 49.199.110,00 18.612.220,00 67.811.330,00 |
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Wfe MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2025

Código 1 Especificação F.R. | Desdobramento | Natureza | Cat. Econômica |

3 Despesas Correntes 65.010.395,00

3.1 Pessoal e Encargos Sociais 31.811.196,00

3.1.90 Aplicações Diretas 31.811.196,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 01 19.420.706,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 02 7.385.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais 01 3.497.190,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais 02 1.326.000,00

3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 02 200,00

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 01 147.000,00

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 02 35.100,00

3.2 Juros e Encargos da Dívida 200.000,00

3.2.90 Aplicações Diretas 200.000,00

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 01 200.000,00

3.3 Outras Despesas Correntes 32.999.199,00

3.3.40 Transferências a Municípios 182.148,00

3.3.40.41 Contribuições 01 52.223,00

3.3.40.41 Contribuições 02 52.223,00

3.3.40.41 Contribuições 05 77.702,00

3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.855.860,00

3.3.50.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 01 100,00

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 01 323.660,00

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 02 38.400,00

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 05 3.700,00

3.3.50.85 Contrato de Gestão 01 2.160.000,00

3.3.50.85 Contrato de Gestão 02 130.000,00

3.3.50.85 Contrato de Gestão 05 2.200.000,00

3.3.71 Transferências a Consórcios Públicos 55.000,00

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 01 55.000,00

3.3.90 Aplicações Diretas 27.906.191,00

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 01 10.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo 01 7.656.566,00

3.3.90.30 Material de Consumo 02 913.695,00

3.3.90.30 Material de Consumo 05 1.183.200,00

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 05 100,00

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 01 1.000,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 01 76.100,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 01 573.400,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 02 200,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 05 200,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 01 9.017.400,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 4.225.700,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 974.500,00

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 01 110.000,00

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 01 116.100,00
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 01 800.000,00

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 01 960.030,00

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 01 1.200.000,00

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 01 3.000,00

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 05 1.000,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 01 82.000,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 02 1.000,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 05 1.000,00

4 Despesas de Capital 1.450.935,00

4.4 Investimentos 717.140,00

4.4.40 Transferências a Municípios 100,00

4.4.40.42 Auxílios 01 100,00

4.4.90 Aplicações Diretas 717.040,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 01 301.500,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 02 4.600,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 05 5.000,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 07 1.300,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 01 351.240,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 02 2.300,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 05 50.100,00

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 01 1.000,00

4.6 Amortização / Refinanciamento da Dívida 733.795,00

4.6.90 Aplicações Diretas 733.795,00

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada 01 733.795,00

9 Reserva de Contingência 1.350.000,00

9.9 Reserva de Contingência 1.350.000,00

9.9.99 Reserva de Contingência 1.350.000,00

9.9.99.99 Reserva de Contingência 01 1.350.000,00

| Total Geral 67.811.330,00 |
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Exercício de 2025

Órgão 
UO/UE

Função e 
Subfunção Programa Ação Descrição

01 PODER LEGISLATIVO - CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO

01.01 CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO

01.01.01 CAMARA MUNICIPAL

OláOl.Ol 01 Legislativa

01.01.01 01.031 Ação Legislativa

01.01.01 01.031 0101 AÇÃO LEGISLATIVA
Projeto

01.01.01 01.031 0101 1002 Aquisição de Equipamentos para Câmara
Atividade

01.01.01 01.031 0101 2001 Manutenção da Câmara Municipal

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO

02.01 GABINETE DO PREFEITO

02.01.01 CHEFIA DE GABINETE

02.01.01 04 Administração

02.01.01 04.122 Administração Geral

02.01.01 04.122 0102 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
Atividade

02.01.01 04.122 0102 2002 Aquisição de Equipamentos Gabinete
02.01.01 04.122 0102 2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito
02.01.01 04.122 0102 2005 Aquisição de Equipamentos Fundo Social
02.01.01 04.122 0102 2006 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

02.02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

02.02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.01 04 Administração

02.02.01 04.122 Administração Geral

02.02.01 04.122 0103 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto

02.02.01 04.122 0103 3013 Obras e Instalações
Atividade

02.02.01 04.122 0103 2011 Aquisição de Equipamentos Departamento de Administração
02.02.01 04.122 0103 2012 Manutenção do Departamento de Administração

02.03 DEPARTAMENTO JURÍDICO

02.03.01 JURÍDICO GERAL

02.03.01 04 Administração

02.03.01 04.122 Administração Geral

02.03.01 04.122 0104 JURÍDICO GERAL
Projeto

02.03.01 04.122 0104 3002 Aquisição de Equipamentos Departamento Jurídico
Atividade

02.03.01 04.122 0104 2014 Manutenção do Departamento Jurídico

02.04 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

02.04.01 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

02.04.01 04 Administração

02.04.01 04.122 Administração Geral

02.04.01 04.122 0105 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
Projeto

02.04.01 04.122 0105 3001 Aquisição de Equipamentos Departamento de Compras

02.04.01 04.123 Administração Financeira

02.04.01 04.123 0105 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
Atividade

02.04.01 04.123 0105 2016 Manutenção do Departamento de Compras

02.05 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

02.05.01 CONTABILIDADE E FINANÇAS

02.05.01 04 Administração

02.05.01 04.123 Administração Financeira

02.05.01 04.123 0106 CONTABILIDADE E FINANÇAS
Projeto

02.05.01 04.123 0106 3000 Aquisição de Equipamentos Departamento de Contabilidade
Atividade

02.05.01 04.123 0106 2018 Manutenção do Departamento de Contabilidade
02.05.01 04.123 0106 2019 Reserva de Contingência

GeoSIAP - PMTOLEDO Página 1 de 5



MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Estrutura Orçamentária

07/10/2024
11:53:44
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Orgão
UO/UE

Função e 
Subfunção Programa Ação Descrição

02.06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.06.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.06.01 08 Assistência Social

02.06.01 08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

02.06.01 08.243 0107 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade

02.06.01 08.243 0107 2021 Manutenção do Conselho Tutelar
02.06.01 08.243 0107 2023 Manutenção do CMDCA

02.06.01 08.244 Assistência Comunitária

02.06.01 08.244 0107 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade

02.06.01 08.244 0107 2025 Manutenção do Departamento de Assistência Social

02.07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

02.07.01 08 Assistência Social

02.07.01 08.241 Assistência ao Idoso

02.07.01 08.241 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS
Atividade

02.07.01 08.241 0108 2026 Assistência ao Idoso CCI

02.07.01 08.242 Assistência ao Portador de Deficiência

02.07.01 08.242 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS
Atividade

02.07.01 08.242 0108 2028 Assistência ao Portador de Deficiência Fisíca APAE

02.07.01 08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

02.07.01 08.243 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS
Atividade

02.07.01 08.243 0108 2027 Assistência a Criança e Adolescente

02.07.01 08.244 Assistência Comunitária

02.07.01 08.244 0108 MANUTENÇÃO DO FMAS
Atividade

02.07.01 08.244 0108 2029 Aquisição de Equipamentos Fundo de Assistência Social
02.07.01 08.244 0108 2030 Manutenção do Fundo de Assistência Social
02.07.01 08.244 0108 2073 Casa de Acolhimento de Mulheres RVR

02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS)

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 10 Saúde

02.08.01 10.301 Atenção Básica

02.08.01 10.301 0109 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade

02.08.01 10.301 0109 2032 Aquisição de Equipamentos Departamento de Saúde
02.08.01 10.301 0109 2033 Manutenção do Departamento de Saúde

02.08.01 10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02.08.01 10.302 0109 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade

02.08.01 10.302 0109 2070 MANUTENÇÃO DO SAMU

02.10 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

02.10.01 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

02.10.01 10 Saúde

02.10.01 10.304 Vigilância Sanitária

02.10.01 10.304 0111 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Atividade

02.10.01 10.304 0111 2035 Aquisição de Equipamentos Vigilância Sanitária
02.10.01 10.304 0111 2036 Manutenção do Departamento Vigilância Sanitária

02.11 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA

02.11.01 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

02.11.01 10 Saúde

02.11.01 10.305 Vigilância Epidemiológica

02.11.01 10.305 0112 MAMUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Atividade

02.11.01 10.305 0112 2037 Aquisição de Equipamentos Vigilância Epidemiológica
02.11.01 10.305 0112 2038 Manutenção do Departamento de Vigilância Epidemiológica

02.12 MERENDA ESCOLAR
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02.12.01 MERENDA ESCOLAR

02.12.01 10 Saúde

02.12.01 10.306 Alimentação e Nutrição

02.12.01 10.306 0113 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Atividade

02.12.01 10.306 0113 2039 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Tesouro
02.12.01 10.306 0113 2040 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Estadual
02.12.01 10.306 0113 2041 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Federal
02.12.01 10.306 0113 2042 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Estadual
02.12.01 10.306 0113 2043 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Federal
02.12.01 10.306 0113 2044 Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Pré-Escola - Federal
02.12.01 10.306 0113 2045 Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Creche - Federal
02.12.01 10.306 0113 2046 Manutenção da Merenda Escolar EJA - Estadual
02.12.01 10.306 0113 2047 Manutenção da Merenda Escolar EJA - Federal

02.13 ENSINO FUNDAMENTAL

02.13.01 ENSINO FUNDAMENTAL

02.13.01 12 Educação

02.13.01 12.361 Ensino Fundamental

02.13.01 12.361 0114 ENSINO FUNDAMENTAL 25%
Atividade

02.13.01 12.361 0114 2048 Assist. a Criança Port. Def. Fisica Ens. Fundamental 25%
02.13.01 12.361 0114 2049 Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental 25%
02.13.01 12.361 0114 2050 Manutenção do Ensino Fundamental 25%

02.14 ENSINO FUNDAMENTAL QUESE

02.14.01 ENSINO FUNDAMENTAL QUESE

02.14.01 12 Educação

02.14.01 12.361 Ensino Fundamental

02.14.01 12.361 0115 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE
Projeto

02.14.01 12.361 0115 3014 Aquisição de Equipamentos Educação - QESE
Atividade

02.14.01 12.361 0115 2051 Manutenção do Ensino Fundamental QUESE

02.15 ENSINO INFANTIL CRECHE

02.15.01 ENSINO INFANTIL CRECHE

02.15.01 12 Educação

02.15.01 12.365 Educação Infantil

02.15.01 12.365 0116 ENSINO INFANTIL CRECHE 25%
Atividade

02.15.01 12.365 0116 2052 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 25%

02.16 TRANSPORTE DE ALUNOS

02.16.01 TRANSPORTE DE ALUNOS

02.16.01 12 Educação

02.16.01 12.361 Ensino Fundamental

02.16.01 12.361 0117 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL
Atividade

02.16.01 12.361 0117 2053 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - Estadual
02.16.01 12.361 0117 2054 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - Federal

02.16.01 12.362 Ensino Médio

Q2.16.01 12.362 0118 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MÉDIO
Atividade

02.16.01 12.362 0118 2055 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Médio - Federal

02.16.01 12.365 Educação Infantil

02.16.01 12.365 0119 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL
Atividade

02.16.01 12.365 0119 2056 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Infantil - Federal

02.17 ENSINO SUPERIOR

02.17.01 ENSINO SUPERIOR

02.17.01 12 Educação

02.17.01 12.364 Ensino Superior

02.17.01 12.364 0120 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR
Atividade

02.17.01 12.364 0120 2065 Manutenção do Ensino Superior

02.18 FUNDEB- ENSINO FUNDAMENTAL
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02.18.01 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

02.18.01 12 Educação

02.18.01 12.361 Ensino Fundamental

02.18.01 12.361 0121 FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto

02.18.01 12.361 0121 3004 Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental FUNDEB
Atividade

02.18.01 12.361 0121 2057 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 70%
02.18.01 12.361 0121 2059 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30%

02.18.01 12.365 Educação Infantil

02.18.01 12.365 0122 FUNDEB/ ENSINO INFANTIL
Atividade

02.18.01 12.365 0122 2072 Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 30%

02.19 FUNDEB - ENSINO INFANTIL

02.19.01 FUNDEB - ENSINO INFANTIL

02.19.01 12 Educação

02.19.01 12.365 Educação Infantil

02.19.01 12.365 0122 FUNDEB/ ENSINO INFANTIL
Projeto

02.19.01 12.365 0122 3005 Aquisição de Equipamentos Ensino Infantil FUNDEB
Atividade

02.19.01 12.365 0122 2060 Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 70%
02.19.01 12.365 0122 2062 Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30%
02.19.01 12.365 0122 2064 Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 70%

02.20 CULTURA E TURISMO

02.20.01 CULTURA E TURISMO

02.20.01 13 Cultura

02.20.01 13.392 Difusão Cultural

02.20.01 13.392 0126 INCENTIVO A CULTURA E TURISMO
Atividade

02.20.01 13.392 0126 2007 Aquisição de Equipamentos Cultura e Turismo
02.20.01 13.392 0126 2008 Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo

02.21 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

02.21.01 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

02.21.01 15 Urbanismo

02.21.01 15.451 Infra-estrutura Urbana

02.21.01 15.451 0123 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
Projeto

02.21.01 15.451 0123 1019 Iluminação Pública de Ruas do Município
02.21.01 15.451 0123 1020 Pavimentação de Ruas
02.21.01 15.451 0123 1025 Reurbanização e Construção de Praças
02.21.01 15.451 0123 1027 Ampliação do Departamento de Obras
02.21.01 15.451 0123 1029 Revitalização do Centro da Cidade
02.21.01 15.451 0123 1030 Drenagem de Vias Públicas

02.21.01 15.452 Serviços Urbanos

02.21.01 15.452 0123 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade

02.21.01 15.452 0123 2066 Manutenção do Departamento Obras e Serviços

02.22 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

02.22.01 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

02.22.01 20 Agricultura

02.22.01 20.605 Abastecimento

02.22.01 20.605 0124 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Projeto

G&22.01 20.605 0124 3006 Aquisição de Equipamentos Agricultura

02.22.01 20.606 Extensão Rural

02.22.01 20.606 0124 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Atividade

02.22.01 20.606 0124 2068 Manutenção do Departamento de Agricultura

02.23 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.23.01 ESPORTE E LAZER

02.23.01 27 Desporto e Lazer

02.23.01 27.812 Desporto Comunitário
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02.23.01 27.812 0125 INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER
Projeto

02.23.01 27.812 0125 3007 Aquisição de Equipamentos Esporte e Lazer
. - Atividade

02.23.01 27.812 0125 2010 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Receita Segundo as Categorias Econômicas

Cat EconômicaI Código I Especificação F.R./Aplicação Desdobramento Fonte

l Receitas Correntes
1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.632.283,00
1.1,1 Impostos 6.248.975,00
l.í.1.2 Impostos sobre o Patrimônio 3.322.665,00
1.1.1.2.50 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 3.082.665,00
1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 2.108.490,00
1.1.1.2.50.0.1.01 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 01 - 110.0000 2.100.000,00
1.1.1.2.50.0.1.02 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 

Ativa - Atualização Monetária
01 - 110.0000 8.490,00

1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e 
Juros

01 - 110.0000 5.737,00

1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 
Ativa

01 - 110.0000 950.000,00

1.1.1.2.50.0.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

01 - 110.0000 18.438,00

1.1.1.2.53 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis

240.000,00

1.1.1.2.53.0.1 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

01 - 110.0000 240.000,00

1.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.662.000,00
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 1.662.000,00
1.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 1.350.000,00
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 1.350.000,00
1.1.1.3.03.1.1.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 01 - 110.0000 1.350.000,00
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 312.000,00
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - 

Principal
312.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01
1.1,1.4 
1.1.1.4.51 
1.1.1.4.51.1
1.1.1.4.51.1.1

Imposto de Renda Retido na Fonte - PJ - Pessoa Jurídica
Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços
Impostos sobre Serviços
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

01 - 110.0000 312.000,00
1.262.883,00
1.262.883,00
1.262.883,00
1.078.437,00
1.070.000,001.1.1.4.51.1.1.01 01 - 110.0000

1.1.1.4.51.1.1.02 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida 
Ativa - Atualização Monetária

01 - 110.0000 8.437,00

1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e 
Juros

01 - 110.0000 2.467,00

1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida 
Ativa

01 - 110.0000 180.000,00

1.1.1.4.51.1.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

01 - 110.0000 1.979,00

1.1.1.9 Outros Impostos 1.427,00
1.1.1.9.99 Outros Impostos 1.427,00
1.1.1.9.99.0.1 Outros Impostos - Principal 01 - 110.0000 332,00
1.1.1.9.99.0.2 Outros Impostos - Multas e Juros 01 - 110.0000 365,00
1.1.1.9.99.0.3 Outros Impostos - Dívida Ativa 01 - 110.0000 365,00
1.1.1.9.99.0.4 Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e Juros 01 - 110.0000 365,00
1.1.2 Taxas 1.375.424,00
1.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 974.731,00
1.1.2.1.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 870.000,00
1.1.2.1.01.0.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 01 - 110.0000 870.000,00
1.1.2.1.50 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 104.731,00
1.1.2.1.50.0.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 75.277,00
1.1.2.1.50.0.1.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 01 - 110.0000 68.000,00
1.1.2.1.50.0.1.02 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - 

Atualização Monetária
01 - 110.0000 7.277,00

1.1.2.1.50.0.2 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 01 - 110.0000 297,00
1.1.2.1.50.0.3 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 01 - 110.0000 28.954,00
1.1.2.1.50.0.4 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e 

Juros
01 - 110.0000 203,00

1.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 400.693,00
1.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 400.693,00
1.1.2.2.01.0.1 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 400.693,00
1.1.2.2.01.0.1.01 Taxa Hora Máquina 01 - 110.0000 17.000,00
1.1.2.2.01.0.1.02 Taxa de Aluguel de Complexos Esportivos 01 - 110.0000 14.661,00
1.1.2.2.01.0.1.03 Taxa de Concurso Público e Processo Seletivo 01 - 110.0000 22.877,00
1.1.2.2.01.0.1.04 Taxa pela Venda de Editais 01 - 110.0000 1.155,00
1.1.2.2.01.0.1.05 Taxa de Expediente e Diversos 01 - 110.0000 345.000,00
1.1.3 Contribuição de Melhoria 7.884,00
1.1.3.1 Contribuição de Melhoria 7.884,00
1.1.3.1.53 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
7.884,00

1.1.3.1.53.0.1 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

01 - 110.0000 7.884,00

67.630.830,00
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Exercício de 2025

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual

Mgfe Anexo II
' Receita Segundo as Categorias Econômicas

Cat. EconômicaI Código 1 Especificação F.R./Aplicação 1 Desdobramento! Fonte ।

1.2 Contribuições 1.213,00
1.2.2 Contribuições Econômicas 1.213,00
1.2.2.1 Outras Contribuições Econômicas 1.213,00
1.2.2.1.99 Outras Contribuições Econômicas 1.213,00
1.2.2.1.99.1 Outras Contribuições Econômicas - não Arrecadadas e não 

Projetadas pela Rfb
1.213,00

1.2.2.1.99.1.1 Outras Contribuições Econômicas - não Arrecadadas e não 
Projetadas pela Rfb - Principal

01 - 110.0000 1.213,00

1.3 Receita Patrimonial 346.726,00
1.3.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.608,00
1.3.1.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.608,00
1.3.1.1.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 2.608,00
1.3.1.1.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 2.608,00
1.3.1.1.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 01 - 110.0000 2.566,00
1.3.1.1.01.1.2 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 01 - 110.0000 42,00
1.3.2 Valores Mobiliários 344.118,00
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 344.118,00
1.3.2.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários 344.118,00
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 344.118,00
1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depositos Bancários - Tesouro 01 - 110.0000 40.000,00
1.3.2.1.01.0.1.02 Remuneração de Depositos Bancários - Convênio Estadual Saúde 

Custeio
02 - 351.0000 30.000,00

1.3.2.1.01.0.1.03 Remuneração de Depositos Bancários - Convênios Federais Saude 
Custeio

05 - 110.0000 46.000,00

1.3.2.1.01.0.1.04 Remuneração de Depositos Bancários - Fundeb 02 - 263.0000 50.000,00
1.3.2.1.01.0.1.05 Remuneração de Depositos Bancários - Convênios Estadual Saude 

Investimentos
02 - 361.0000 160,00

1.3.2.1.01.0.1.06 Remuneração de Depositos Bancários - Convênio Estadual DSE - 
Merenda

02 - 299.0000 3.735,00

1.3.2.1.01.0.1.07 Remuneração de Depositos Bancários - Convênios Estadual 
Transporte

02 - 299.0000 6.410,00

1.3.2.1.01.0.1.08 Remuneração de Depositos Bancários - Convênio Estadual da 
Assistência Social

02 - 511.0000 1.804,00

1.3.2.1.01.0.1.09 Remuneração de Depositos Bancários - Royalties do Petroleo 01 - 141.0000 7.547,00
1.3.2.1.01.0.1.10 Remuneração de Depositos Bancários - CIDE 01 - 131.0000 454,00
1.3.2.1.01.0.1.11 Remuneração de Depositos Bancários - Sal. Educação QESE 05 - 282.0000 7.125,00
1.3.2.1.01.0.1.12 Remuneração de Depositos Bancários - Assistência Social Federal 05 - 511.0000 6.774,00
1.3.2.1.01.0.1.13 Remuneração de Depositos Bancários - PNAE - Creche 05 - 283.0000 360,00
1.3.2.1.01.0.1.14 Remuneração de Depositos Bancários - PNAE - Pré-Escola 05 - 284.0000 271,00
1.3.2.1.01.0.1.15 Remuneração de Depositos Bancários - PNAE - Ens. Fundamental 05 - 285.0000 3.580,00
1.3.2.1.01.0.1.16 Remuneração de Depositos Bancários - PNAE - Ensino Médio 05 - 231.0000 554,00
1.3.2.1.01.0.1.17 Remuneração de Depositos Bancários - PNATE - Creche 05 - 286.0000 6.937,00
1.3.2.1.01.0.1.18 Remuneração de Depositos Bancários - PNATE - Pré-Escola 05 - 287.0000 72,00
1.3.2.1.01.0.1.19 Remuneração de Depositos Bancários - PNATE - Ens. Fundamental 05 - 288.0000 1.462,00
1.3.2.1.01.0.1.20 Remuneração de Depositos Bancários - PNATE - Ens. Médio 05 - 231.0000 264,00
1.3.2.1.01.0.1.21 Remuneração de Depositos Bancários - Outros Convênios Estaduais 02 - 110.0000 92.000,00
1.3.2.1.01.0.1.22 Remuneração de Depositos Bancários - Outros Convênios Federais 05 - 110.0000 8.609,00
1.3.2.1.01.0.1.23 Remuneração de Depositos Bancários - Convênios Federais Saúde 

Investimentos
05 - 361.0000 30.000,00

1.7 Transferência Correntes 59.428.540,00
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 31.516.821,00
1.7.1.1 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 19.910.500,00
1.7.1.1.51 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 19.900.000,00
1.7.1.1.51.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 17.200.000,00
1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - 

Principal
01 - 110.0000 17.200.000,00

Valor Bruto 21.500.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 4.300.000,00

1.7.1.1.51.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas 
Extraordinárias

2.700.000,00

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - Cotas 
Extraordinárias - Principal

2.700.000,00

1.7.1.1.51.2.1.01 Cota Parte do FPM 1,0% Entregue em Julho 01 - 110.0000 900.000,00
1.7.1.1.51.2.1.02 Cota Parte do FPM 1,0% Entregue em Setembro 01 - 110.0000 900.000,00
1.7.1.1.51.2.1.03 Cota Parte do FPM 1,0% Entregue em Dezembro 01 - 110.0000 900.000,00
1.7.1.1.52 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 10.500,00
1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 

Principal
01 - 110.0000 10.500,00

Valor Bruto 12.600,00
(-) 9.5 - FUNDEB 2.100,00

1.7.1.2 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de 
Recursos Naturais

2.053.141,00

1.7.1.2.50 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hídricos

101,00
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1 Código 1 Especificação F.R./ Aplicação 1 Desdobramento 1

1.7.1.2.50.0.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hídricos - Principal

01 - 110.0000 101,00

1.7.1.2.51 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais - CFEM

1.140,00

1.7.1.2.51.0.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais - CFEM - Principal

01 - 110.0000 1.140,00

1.7.1.2.52 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 2.051.900,00
1.7.1.2.52.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - 

Lei n° 7.990/89
1.370.000,00

1.7.1.2.52.1.1 Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - 
Lei n° 7.990/89 - Principal

01 - 140.0000 1.370.000,00

1.7.1.2.52.2 Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei n° 
9.478/97, Artigo 49, I e II

233.900,00

1.7.1.2.52.2.1 Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei n° 
9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal

01 - 140.0000 233.900,00

1.7.1.2.52.4 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 448.000,00
1.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 01 - 110.0000 448.000,00
1.7.1.3 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus 8.115.821,00
1.7.1.3.50 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 

Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde

8.115.821,00

1.7.1.3.50.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

6.817.000,00

1.7.1.3.50.1.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

05 - 350.0000 6.817.000,00

1.7.1.3.50.2 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

553.000,00

1.7.1.3.50.2.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada - Principal

553.000,00

1.7.1.3.50.2.1.01 MAC-Média e Alta Complexidade 05 - 350.0000 211.000,00
1.7.1.3.50.2.1.02 SAMU-Serviço de Atend. Móvel de Urgência 05 - 350.0000 342.000,00
1.7.1.3.50.3 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde
124.870,00

1.7.1.3.50.3.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

05 - 350.0000 124.870,00

1.7.1.3.50.4 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

116.191,00

1.7.1.3.50.4.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal

05 - 350.0000 116.191,00

1.7.1.3.50.5 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS

504.760,00

1.7.1.3.50.5.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS - Principal

05 - 305.0000 504.760,00

1.74.4 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação - Fnde

1.082.999,00

1.7.1.4.50 Transferências Do salário-Educação 576.000,00
1.7.1.4.50.0.1 Transferências Do salário-Educação - Principal 05 - 282.0000 576.000,00
1.7.1.4.51 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 

Direto na Escola - PDDE
6.224,00

1.7.1.4.51.0.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola - PDDE - Principal

05 - 293.0000 6.224,00

1.7.1.4.52 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

371.936,00

1.7.1.4.52.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE - Principal

371.936,00

1.7.1.4.52.0.1.01 PNAE - Ens. Fundamental - EF 05 - 285.0000 212.970,00
1.7.1.4.52.0.1.02 PNAE - Pré Escola 05 - 284.0000 41.700,00
1.7.1.4.52.0.1.03 PNAE - Creche 05 - 283.0000 58.088,00
1.7.1.4.52.0.1.04 PNAE - Ensino Médio 05 - 233.0000 55.288,00
1.7.1.4.52.0.1.05 PNAE - Ensino AEE Fundamental 05 - 285.0000 3.890,00
1.7.1.4.53 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE
128.839,00

1.7.1.4.53.0.1 Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

128.839,00

1.7.1.4.53.0.1.01 PNATE - Ensino Fundamental EF 05 - 288.0000 91.662,00
1.7.1.4.53.0.1.03 PNATE - Ensino Infantil Pré Escola 05 - 287.0000 7.380,00
1.7.1.4.53.0.1.04 PNATE - Ensino Médio 05 - 232.0000 29.797,00
1.7.1.6 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- Fnas
314.360,00

1.7.1.6.50 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
-FNAS

314.360,00

1.7.1.6.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS - Principal

314.360,00

1.7.1.6.50.0.1.01 Programa Primeira Infancia no SUAS 05 - 500.0054 156.000,00
1.7.1.6.50.0.1.03 MAC-Piso de Transição de Média Complexidade 05 - 500.0055 6.960,00

Fonte Cat. Econômica
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1.7.1.6.50.0.1.04 SCFV-Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 05 - 500.0051 78.000,00
1.7.1.6.50.0.1.05 PBF-Piso Básico Fixo 05 - 500.0050 57.600,00
1.7.1.6.50.0.1.06 IDGDSUAS- índice de Gestão Descentralizada do Suas 05 - 500.0048 15.800,00
1.7.1.9 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 40.000,00
1.7.1.9.99 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 40.000,00
1.7.1.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - 

Principal
40.000,00

1.7.1.9.99.0.1.01 LC 176/2020 (ADO 25) 01 - 110.0000 40.000,00
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
19.211.719,00

1.7.2.1 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 13.073.696,00
1.7.2.1.50 Cota-Parte do ICMS 12.000.000,00
1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 01 - 110.0000 12.000.000,00

Valor Bruto 15.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 3.000.000,00

1.7.2.1.51 Cota-Parte do IPVA 1.000.000,00
1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 01 - 110.0000 1.000.000,00

Valor Bruto 1.250.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 250.000,00

1.7.2.1.52 Cota-Parte do IPI - Municípios 65.600,00
1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 01 - 110.0000 65.600,00

Valor Bruto 82.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 16,400,00

1.7.2.1.53 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 8.096,00
1.7.2.1.53.0.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 

Principal
01 - 130.0000 8.096,00

1.7.2.3 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 1.017.500,00
1.7.2.3.50 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 1.017.500,00
1.7.2.3.50.0.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - 

Principal
1.017.500,00

1.7.2.3.50.0.1.02 SORRIA SÃO PAULO 02 - 301.0011 108.000,00
1.7.2.3.50.0.1.03 GUCEMIA 02 - 350.0000 5.500,00
1.7.2.3.50.0.1.04 QUALIS MAIS - SERVIÇOS 02 - 350.0000 64.000,00
1.7.2.3.50.0.1.06 PAB FIXO - A. BASICA - SERVIÇOS 02 - 350.0000 420.000,00
1.7.2.3.50.0.1.09 IGM SUS PAULISTA 02 - 305.0005 420.000,00
1.7.2.4 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de suas Entidades 4.894.000,00
1.7.2.4.51 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas 

de Educação
4.894.000,00

1.7.2.4.51.0.1 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas 
de Educação - Principal

4.894.000,00

1.7.2.4.51.0.1.01 FUNDESP - TRANSPORTE ESCOLAR 02 - 299.0000 4.100.000,00
1.7.2.4.51.0.1.02 DSE - MERENDA ESCOLAR 02 - 299.0000 794.000,00
1.7.2.9 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 226.523,00
1.7.2.9.51 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social 226.523,00
1.7.2.9.51.0.1 Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social - Principal 226.523,00

1.7.2.9.51.0.1.01 Proteção Social Basica 02 - 500.0033 123.400,00
1.7.2.9.51.0.1.02 Proteção Social Especial 02 - 500.0026 35.900,00
1.7.2.9.51.0.1.03 Auxilio Funerario-Pagto Benefícios Eventuais 02 - 500.0057 15.000,00
1.7.2.9.51.0.1.06 CASA DA MULHER- ALTA COMPLEXIDADE 02 - 500.0065 52.223,00
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas 8.700.000,00
1.7.5.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB

8.700.000,00

1.7.5.1.50 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB

8.700.000,00

1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

02 - 260.0000 8.700.000,00

1.9 Outras Receitas Correntes 222.068,00
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 138.684,00
1.9.2.2 Restituições 138.684,00
1.9.2.2.06 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 39.037,00
1.9.2.2.06.3 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores 39.037,00
1.9.2.2.06.3.1 Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - 

Principal
01 - 110.0000 39.037,00

1.9.2.2.99 Outras Restituições 99.647,00
1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal 99.647,00
1.9.2.2.99.0.1.01 Restituição de Depósitos de Sentenças Judicias não Sacados - 

Principal
01 - 110.0000 74.818,00

1.9.2.2.99.0.1.02 Outras Restituições e Devoluções 01 - 110.0000 24.829,00
1.9.9 Demais Receitas Correntes 83.384,00
1.9.9.9 Outras Receitas Correntes 83.384,00
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1.9.9.9.99 Outras Receitas 83.384,00
1.9.9.9.99.2 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb - 

Primárias
83.384,00

1.9.9.9.99.2.1 Outras Receitas não Arrecadadas e não Projetadas pela Rfb - 
Primárias - Principal

83.384,00

1.9.9.9.99.2.1.01 Outras Receitas - Primárias - Principal 01 - 110.0000 83.384,00
2 Receitas de Capital 180.500,00
2.1 Operações de Crédito 180.000,00
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno 180.000,00
2.1.1.9 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 180.000,00
2.1.1.9.99 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 180.000,00
2.1.1.9.99.0.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 180.000,00
2.1.1.9.99.0.1.01 Operação de Crédito-Desenvolve SP 07 - 100.0054 180.000,00
2.2 Alienação de Bens 500,00
2.2.1 Alienação de Bens Móveis 500,00
2.2.1.3 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 500,00
2.2.1.3.01 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 500,00
2.2.1.3.01.0.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 01 - 110.0000 500,00

| Total 67.811.330,00 |
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Relação de Ações

■ Código 1 Descrição _______ | Valor_____________

Projeto
1002 Aquisição de Equipamentos para Câmara 300.000,00

1019 Iluminação Pública de Ruas do Município 46.100,00

1020 Pavimentação de Ruas 103.000,00

1025 Reurbanização e Construção de Praças 2.100,00

1027 Ampliação do Departamento de Obras 1.100,00

1029 Revitalização do Centro da Cidade 3.000,00

1030 Drenagem de Vias Públicas 2.000,00

3000 Aquisição de Equipamentos Departamento de Contabilidade 20.000,00

3001 Aquisição de Equipamentos Departamento de Compras 15.000,00

3002 Aquisição de Equipamentos Departamento Jurídico 10.000,00

3004 Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental FUNDEB 1.000,00

3005 Aquisição de Equipamentos Ensino Infantil FUNDEB 100,00

3006 Aquisição de Equipamentos Agricultura 12.100,00

3007 Aquisição de Equipamentos Esporte e Lazer 15.640,00

3013 Obras e Instalações 1.000,00

3014 Aquisição de Equipamentos Educação - QESE 500,00

Total de Projeto 532.640,00

Atividade
2001 Manutenção da Câmara Municipal 2.441.000,00

2002 Aquisição de Equipamentos Gabinete 10.000,00

2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito 1.899.000,00
2005 Aquisição de Equipamentos Fundo Social 7.000,00

2006 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade 20.000,00
2007 Aquisição de Equipamentos Cultura e Turismo 1.000,00

2008 Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo 1.342.900,00
2010 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 259.760,00
2011 Aquisição de Equipamentos Departamento de Administração 40.000,00
2012 Manutenção do Departamento de Administração 3.593.000,00
2014 Manutenção do Departamento Jurídico 1.855.000,00
2016 Manutenção do Departamento de Compras 490.000,00
2018 Manutenção do Departamento de Contabilidade 2.689.395,00
2019 Reserva de Contingência 1.350.000,00
2021 Manutenção do Conselho Tutelar 185.000,00
2023 Manutenção do CMDCA 3.500,00
2025 Manutenção do Departamento de Assistência Social 3.092.930,00
2026 Assistência ao Idoso CCI 19.440,00
2027 Assistência a Criança e Adolescente 248.720,00
2028 Assistência ao Portador de Deficiência Fisíca APAE 37.600,00
2029 Aquisição de Equipamentos Fundo de Assistência Social 100,00
2030 Manutenção do Fundo de Assistência Social 599.095,00
2032 Aquisição de Equipamentos Departamento de Saúde 5.000,00
2033 Manutenção do Departamento de Saúde 17.016.200,00
2035 Aquisição de Equipamentos Vigilância Sanitária 1.000,00
2036 Manutenção do Departamento Vigilância Sanitária 48.000,00
2037 Aquisição de Equipamentos Vigilância Epidemiológica 1.000,00
2038 Manutenção do Departamento de Vigilância Epidemiológica 25.100,00
2039 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Tesouro 1.100.000,00
2040 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Estadual 794.000,00
2041 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fund.- Federal 213.000,00
2042 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Estadual 5.500,00
2043 Manutenção da Merenda Escolar Ens. Méd.- Federal 55.300,00
2044 Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Pré-Escola - Federal 41.700,00
2045 Manut. da Merenda Escolar Ens. Inf. Creche - Federal 58.100,00
2046 Manutenção da Merenda Escolar EJA - Estadual 100,00
2047 Manutenção da Merenda Escolar EJA - Federal 100,00
2048 Assist. a Criança Port. Def. Fisica Ens. Fundamental 25% 60.000,00
2049 Aquisição de Equipamentos Ensino Fundamental 25% 15.500,00
2050 Manutenção do Ensino Fundamental 25% 5.797.500,00
2051 Manutenção do Ensino Fundamental QUESE 500.500,00
2052 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 25% 264.200,00
2053 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - Estadual 4.100.100,00
2054 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Fundamental - Federal 107.000,00
2055 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Médio - Federal 30.000,00
2056 Manutenção Transporte de Alunos Ens. Infantil - Federal 7.400,00
2057 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 70% 6.385.000,00
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Exercício de 2025

I Código I Descrição | Valor_______________

flfc- Atividade
2059 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30% 400,00

2060 Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 70% 893.000,00

2062 Manut. Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30% 623.900,00

2064 Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 70% 845.100,00

2065 Manutenção do Ensino Superior 320.100,00

2066 Manutenção do Departamento Obras e Serviços 7.219.500,00

2068 Manutenção do Departamento de Agricultura 377.702,00

2070 MANUTENÇÃO DO SAMU 77.702,00

2072 Manut. Ensino Infantil Creche FUNDEB 30% 1.000,00

2073 Casa de Acolhimento de Mulheres RVR 104.546,00

67.278.690,00

Total 67.811.330,00
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MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - SP
Lei Orçamentária Anual
Relação de Programas
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Exercício de 2025

Código 1 Descrição _______________ |Valor_____________

0101 AÇÃO LEGISLATIVA 2.741.000,00

0102 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 1.936.000,00

0103 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.634.000,00

0104 JURÍDICO GERAL 1.865.000,00

0105 COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 505.000,00

0106 CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.059.395,00

0107 ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.281.430,00

0108 MANUTENÇÃO DO FMAS 1.009.501,00

0109 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17.098.902,00

0111 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 49.000,00

0112 MAMUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 26.100,00

0113 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.267.800,00

0114 ENSINO FUNDAMENTAL 25% 5.873.000,00

0115 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QUESE 501.000,00

0116 ENSINO INFANTIL CRECHE 25% 264.200,00

0117 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL 4.207.100,00

0118 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. MÉDIO 30.000,00

0119 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS ENS. INFANTIL 7.400,00

0120 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 320.100,00

0121 FUNDEB/ ENSINO FUNDAMENTAL 6.386.400,00

0122 FUNDEB/ ENSINO INFANTIL 2.363.100,00

0123 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 7.376.800,00
0124 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 389.802,00

0125 INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER 275.400,00
0126 INCENTIVO A CULTURA E TURISMO 1.343.900,00

Total 67.811.330,00]
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